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              PORTARIA SEADM Nº 216/2020 – DE 13 DE AGOSTO DE 2020 

 
 

 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições conferidas e pelo Decreto Municipal nº. 012 de 02 de janeiro de 2017 e 
considerando o que restou provado no processo administrativo nº 13359/2020 

 
  

RESOLVE: 
 
 
 

RETIFICAR a Portaria SEADM nº 199/2019 de 05 de Agosto de 2020 que 

trata da Licença para Acompanhar Cônjuge da servidora DANIELLA PEREIRA 

QUINTANILHA DAMBROZ, Professor II, matrículas nº 8556 e 10787, onde se lê 

“PORTARIA SEADM Nº 199/2019” leia-se “PORTARIA SEADM Nº 199/2020”. 

 
 
 

 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Secretário 13 de agosto de 2020 

 

 

 

Martha Pavão 
Secretária Municipal de Administração  

Matrícula nº 9950469  
 

 

 
 

 

 


